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Nº 46, quarta-feira, 10 de março de 2010 

PORTARIA No

- 174, DE 8 DE MARÇO DE 2010 

A Secretária de Educação Superior, usando da competência 

que lhe foi conferida pelo Decreto no5.773, de 9 de maio de 2006, 

alterado pelo Decreto no6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme 

consta do Registro E-MEC no20075384, do Ministério da Educação, 

resolve: 
Art. 1oRenovar o reconhecimento do curso de Nutrição, 

bacharelado, com 55 (cinquenta e cinco) vagas totais anuais, no turno 
diurno, ministrado pela Universidade da Região da Campanha, na 
Avenida Tupy Silveira, no2.099, Centro, na cidade de Bagé, no 

Estado do Rio Grande do Sul, mantida pela Fundação Átilla Taborda, 
com sede na cidade de Bagé, no Estado do Rio Grande do Sul, nos 
termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no5.773, de 9 de 
maio de 2006. 

Parágrafo único. A renovação de reconhecimento a que se 

refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado 
no endereço citado neste artigo. 

Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

MARIA PAULA DALLARI BUCCI 

PORTARIA No

- 175, DE 8 DE MARÇO DE 2010 

A Secretária de Educação Superior, usando da competência 

que lhe foi conferida pelo Decreto no5.773, de 9 de maio de 2006, 

alterado pelo Decreto no6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme 

consta do Registro E-MEC no20077265, do Ministério da Educação, 

resolve: 
Art. 1oReconhecer o curso de Enfermagem, bacharelado, 

com 100 (cem) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pela 
Faculdade Pitágoras de Teixeira de Freitas, na Avenida Juscelino 
Kubitschek, no3.000, BR 101 Km 879,4, bairro Bela Vista, na cidade 
de Teixeira de Freitas, no Estado da Bahia, mantida pela Sociedade 
Educacional de Teixeira de Freitas Ltda., com sede na cidade de 
Teixeira de Freitas, no Estado da Bahia, nos termos do disposto no 
artigo 10, § 7o, do Decreto no5.773, de 9 de maio de 2006. 

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por- 

taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço 
citado neste artigo. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

MARIA PAULA DALLARI BUCCI 

PORTARIA No

- 176, DE 8 DE MARÇO DE 2010 

A Secretária de Educação Superior, usando da competência 

que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, 

alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme 
consta do Registro E-MEC nº 20073277, do Ministério da Educação, 
resolve: 

Art. 1o Reconhecer o curso de Psicologia, bacharelado, com 

180 (cento e oitenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, 
ministrado pelo Centro Universitário Jorge Amado, na Avenida Luis 
Vianna Filho, n° 6.775, bairro Paralela, na cidade de Salvador, no 
Estado da Bahia, mantido pela ASBEC - Sociedade Baiana de Edu- 
cação e Cultura S/A, com sede na cidade de Salvador, no Estado da 
Bahia, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, 
de 9 de maio de 2006. 

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por- 

taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço 
citado neste artigo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

MARIA PAULA DALLARI BUCCI 

PORTARIA No

- 177, DE 8 DE MARÇO DE 2010 

A Secretária de Educação Superior, usando da competência 

que lhe foi conferida pelo Decreto no5.773, de 9 de maio de 2006, 

alterado pelo Decreto no6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme 

consta do Registro E-MEC no200712682, do Ministério da Educação, 

resolve: 
Art. 1oReconhecer o curso de Engenharia Civil, bachare- 

lado, com 120 (cento e vinte) vagas totais anuais, nos turnos diurno 
e noturno, ministrado pelo Centro Universitário Metodista, na Rua 
Frederico Mentz, no1.606, bairro Navegantes, na cidade de Porto 

Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, mantido pelo Instituto Porto 
Alegre da Igreja Metodista-IPA, com sede na cidade de Porto Alegre, 
no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do disposto no artigo 10, 
§ 7o, do Decreto no5.773, de 9 de maio de 2006. 

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por- 

taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço 
citado neste artigo. 

Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

MARIA PAULA DALLARI BUCCI 

PORTARIA No

- 178, DE 8 DE MARÇO DE 2010 

A Secretária de Educação Superior, usando da competência 

que lhe foi conferida pelo Decreto no5.773, de 9 de maio de 2006, 

alterado pelo Decreto no6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme 

consta do Registro E-MEC no200803272, do Ministério da Educação, 

resolve: 

Art. 1oReconhecer o curso de Arquitetura e Urbanismo, 

bacharelado, com 90 (noventa) vagas totais anuais, no turno diurno, 
ministrado pelo Centro Universitário Univates, na Rua Avelino Tal- 
lini, no 171, bairro Universitário, na cidade de Lajeado, no Estado do 
Rio Grande do Sul, mantido pela Fundação Vale do Taquari de Edu- 
cação e Desenvolvimento Social - FUVATES, com sede na cidade de 
Lajeado, no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do disposto no 
artigo 10, § 7o, do Decreto no5.773, de 9 de maio de 2006. 

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por- 

taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço 
citado neste artigo. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

MARIA PAULA DALLARI BUCCI 

PORTARIA No

- 179, DE 8 DE MARÇO DE 2010 

A Secretária de Educação Superior, usando da competência 

que lhe foi conferida pelo Decreto no5.773, de 9 de maio de 2006, 
alterado pelo Decreto no6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme 
consta do Registro E-MEC no 20071217, do Ministério da Educação, 
resolve: 

Art. 1oReconhecer o curso de Educação Física, bacharelado, 

com 240 (duzentas e quarenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno 
e noturno, ministrado pelo Centro Universitário da Cidade, na Ave- 
nida Presidente Vargas, nº 2.700, Centro, na cidade do Rio de Janeiro, 
no Estado do Rio de Janeiro, mantido pela Associação Educacional 
São Paulo Apóstolo, com sede na cidade do Rio de Janeiro, no Estado 
do Rio de Janeiro, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do 
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006. 

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por- 

taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço 
citado neste artigo. 

Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

MARIA PAULA DALLARI BUCCI 

PORTARIA No

- 180, DE 8 DE MARÇO DE 2010 

A Secretária de Educação Superior, usando da competência 

que lhe foi conferida pelo Decreto no5.773, de 9 de maio de 2006, 
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme 
consta no Registro E-MEC nº 20077746, do Ministério da Educação, 
resolve: 

Art. 1º Reconhecer o curso de Educação Física, bacharelado, 

com 240 (duzentas e quarenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno 
e noturno, ministrado pela Universidade Luterana do Brasil, no cam- 
pus fora de sede de Gravataí, na Avenida Itacolomi, nº 3.600, bairro 
São Vicente, na cidade de Gravataí, no Estado do Rio Grande do Sul, 
mantida pela Comunidade Evangélica Luterana de São Paulo - 
CELSP, com sede na cidade de Canoas, no Estado do Rio Grande do 
Sul, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, 
de 9 de maio de 2006. 

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por- 
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço 
citado neste artigo. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

MARIA PAULA DALLARI BUCCI 

PORTARIA No

- 181, DE 8 DE MARÇO DE 2010 

A Secretária de Educação Superior, usando da competência 

que lhe foi conferida pelo Decreto no5.773, de 9 de maio de 2006, 
alterado pelo Decreto no6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme 
consta do Registro E-MEC no 20077554, do Ministério da Educação, 
resolve: 

Art. 1oReconhecer o curso de Pedagogia, licenciatura, com 

100 (cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, mi- 
nistrado pela Faculdade Bertioga, no âmbito do Instituto Superior de 
Educação, na Avenida Manoel da Nóbrega, no966, bairro Jardim 
Lido, na cidade de Bertioga, no Estado de São Paulo, mantida pela 
Associação Cultural e Educacional de Bertioga, com sede na cidade 
de Bertioga, no Estado de São Paulo, nos termos do disposto no 
artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006. 

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por- 

taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço 
citado neste artigo. 

Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

MARIA PAULA DALLARI BUCCI 

PORTARIA No

- 182, DE 8 DE MARÇO DE 2010 

A Secretária de Educação Superior, usando da competência 

que lhe foi conferida pelo Decreto no5.773, de 9 de maio de 2006, 
alterado pelo Decreto no6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme 
consta do Registro E-MEC no20073057, do Ministério da Educação, 
resolve: 

Art. 1oReconhecer o curso de Administração, bacharelado, 

com habilitação em Administração Geral e em Mercados Interna- 
cionais, que passará a denominar-se Administração, bacharelado, com 
200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, 
ministrado pelo Instituto de Educação e Ensino Superior de Cam- 
pinas, na Rua Antônio Ferreira Laranja, no57, bairro Jardim Garcia, 
na cidade de Campinas, no Estado de São Paulo, mantido pela So- 

 
ciedade de Educação e Cultura Raphael Di Santo S/C Ltda., com sede 
na cidade de Campinas, no Estado de São Paulo 

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por- 
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço 
citado neste artigo. 

Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

MARIA PAULA DALLARI BUCCI 

PORTARIA No

- 183, DE 8 DE MARÇO DE 2010 

A Secretária de Educação Superior, usando da competência 

que lhe foi conferida pelo Decreto no5.773, de 9 de maio de 2006, 
alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme 
consta do Registro E-MEC nº 20070677, do Ministério da Educação, 
resolve: 

Art. 1o Reconhecer o curso de Nutrição, bacharelado, com 
180 (cento e oitenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, 
ministrado pela Universidade Cruzeiro do Sul, no Campus Anália 
Franco, na Avenida Regente Feijó, nº 1.295, bairro Tatuapé, na cidade 
de São Paulo, no Estado de São Paulo, mantida pela Instituição 
Educacional São Miguel Paulista, com sede na cidade de São Paulo, 
no Estado de São Paulo, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do 
Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006. 

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por- 

taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço 
citado neste artigo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

MARIA PAULA DALLARI BUCCI 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA 

PORTARIA No

- 20, DE 9 DE MARÇO DE 2010 

O Secretário de Educação a Distância, com fulcro na Lei 

9.394/1996, usando da competência que lhe foi outorgada pelo De- 
creto no. 5.773/2006, alterado pelo Decreto 6.303/2007, tendo em 
vista a Portaria Normativa nº 40/2007 e considerando o Parecer nº 
19/2010 CGR/DRESEAD/SEED/MEC, resolve: 

Art. 1º Indeferir o pedido de autorização para funcionamento 

do curso de Bacharelado em Administração pública, na modalidade a 
distância, processo nº 23000. 011363/2007-51(SAPIEnS: 
20070003293), pleiteado pelas Faculdades Integradas Torricelli, si- 
tuada na Rua do Rosário, nº 300, Bairro Macedo, cidade de Gua- 
rulhos, Estado de São Paulo - CEP: 07111-080. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

CARLOS EDUARDO BIELSCHOWSKY 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS 

PORTARIAS DE 9 DE MARÇO DE 2010 

O Reitor da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas 

atribuições legais, resolve: 

No

- 254 - Prorrogar pelo período de 31-03-2010 a 30-03-2011, a 

validade do Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de 
Professor de 3º grau, Classe Assistente, Nível 1, realizado através do 
Edital nº 016/2009, cujo resultado foi homologado através do Edital 
nº 098/2009, de 30-03-2009, publicado no DOU de 31-03-2009, Se- 
ção 3, fls.33. (Processo nº 23087.007029/2009-51). 

No

- 255 - Prorrogar pelo período de 31-03-2010 a 30-03-2011, a 

validade do Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de 
Professor de 3º grau, Classe Assistente, Nível 1, realizado através do 
Edital nº 017/2009, cujo resultado foi homologado através do Edital 
nº 099/2009, de 30-03-2009, publicado no DOU de 31-03-2010, Se- 
ção 3, fls.33. (Processo nº 23087.000289/2010-30). 

ANTONIO MARTINS DE SIQUEIRA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

PORTARIAS DE 3 DE MARÇO DE 2010 

O Vice-Reitor da UFG, no exercício da Reitoria, tendo em 

vista o que consta na Portaria nº 450/MP, de 06/11/2002, no Decreto 
nº 6.944 de 21/08/2009, resolve: 

No

- 861 - Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso 
público para Professor Auxiliar, Nível 1, Área: Flauta Doce, Lin- 
guagem e Estruturação Musical, realizado pela Escola de Música e 
Artes Cênicas, objeto do Edital nº 109, publicado no D.O.U. de 
01/12/2008, homologado através do Edital nº 063, publicado no 
D.O.U. de 11/03/2009, seção 3, pág. 37. (Processo nº 
23070.022883/2008-46) 

No

- 863 - Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso 

público para Professor Auxiliar, Nível 1, Área: Percussão e Bateria, 
realizado pela Escola de Música e Artes Cênicas, objeto do Edital nº 
104, publicado no D.O.U. de 14/11/2008, homologado através do 
Edital nº 110, publicado no D.O.U. de 30/03/2009, seção 3, pág. 53. 
(Processo nº 23070.021695/2008-09) 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l , 

pelo código 00012010031000028 
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